
BIO PONTO. 

 

BANCO DE HORAS- COMPENSAÇÃO. 

 

No sistema bio ponto, existem 3 formas de apuração no caso de banco de horas.  

-  Diário. 

- Semanal. 

- Mensal. 

 

Nesse manual vai ser demostrado a diferença de cada uma delas e como parametrizar. 

Dentro do cadastro do funcionário tem que estar habilitado para banco de horas e cadastrado 

um horário. 

 

Dentro do horário tem a regra de hora extra: nesse caso número 5. 



 

 

 

Onde na configuração 5 é vinculado a regra hora extra onde nas parametrizações fica 

informado o TIPO PERIDO. 

 Nesse exemplo, código 7: extra 50%por carga horaria. 

 

DIARIO: 

 

Tabela>>eventos>> regra de hora extra: 



 

 

 

 



 

Dessa forma o sistema computa o total feito diariamente para compensar do total de falta. 

Demostrando no resumo do banco de horas o total feito.  

 

 



 

SEMANAL 

Dentro do cadastro do horário do funcionário deve ter uma configuração de regra hora extra 

onde nas parametrizações seja informado que TIPO PERIDO seja SEMANAL. 

 

Tabela>>eventos>> regra de hora extra: 

 

 

 



 

Dessa forma o sistema irá apurar da seguinte maneira: 

A primeira semana (ate 26/01) tem 4 falta 

Segunda semana (ate 02/01) 5 he 4 falta sobraram 1 horas extras  

Terceira semana (ate 09/01) 5:30 he 4 falta sobraram 1:30 hora extra  

Quarta semana (ate 16/01) 5 he 4 falta sobraram 1 hora extra 

Quinta semana (ate 23/01) 5 he 4 falta sobraram 1 hora extra 

 



Total de 4:30 HE restantes da soma das semanas e a compensação do mês um total de 3:00 

resultando no resumo de banco de horas de 1:30. 

Se ainda tivesse fator, multiplicaria nas 4:30 HE para após compensa as 3:00 horas e apura o 

saldo. 

 

 

 

MENSAL: 

Dentro do cadastro do horário do funcionário deve ter uma configuração de regra hora extra 

onde nas parametrizações seja informado que TIPO PERIDO seja MENSAL. 

 

Tabela>>eventos>> regra de hora extra: 

 

 

Dessa forma o sistema primeiro vai somar as horas extras no mês, compensar o total de faltas 

e se sobrar horas positivas fazer o pagamento ou aplicar o fator, se tiver. 



 

 

21:30 de extra – 20:00 falta = 1:30 x fator 1,33 = 1:59 para pagamento. 

Diferentemente da forma diária, o sistema não demostra o total de horas para compensar e o 

total de hora extra no mês, apenas leva para banco de horas o saldo do mês. 


